
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE GEROCARE - SERViÇOS DE APOIO 

DOMICILlÁRIO, UNIPESSOAL, tDA. E A ANET - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 


ENGENHEIROS TÉCNICOS 


Prosseguindo o objectivo de proporc;onar à ANET - Associação Nacional dos Engenheiros 
Técnicos , condições mais vantajosas e eficazes no que diz respeito a assistência e cuidados 
de saúde a doentes dependentes, convalescentes ou idosos, contribuindo assim para a sua 
qualidade de vida e bem-estar no domicilio, incluindo também apoio à famíllia, é celebrado o 
presente Protocolo de colaboração, 

Entre 

o Primeiro Outorgante , Gerocare - Serviços de Apoio Domiciliário, Unipessoal, Lda., 
pessoa colectiva n.o 508 930 235, com sede na Rua de São Miguel, n.o 25-B, 2640-741 São 
Miguel de Alcainça, Concelho de Mafra, possuidora do Alvará n.o 41/2009, emitido pelo 
Centro Instituto da Segurança Social, I.P., neste acto representada pela gerente Ora. Marta 
Sofia Gaspar Ferreira Lopes da Fonseca, 

e 

O Segundo Outorgante, ANET - Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos, pessoa 
colectiva nO 504 923 218, com sede na Praça D. João da Câmara , n.o 19, 1200-147 Lisboa, 
Concelho de Lisboa , neste acto representada pelos Vice-Presidentes António Eduardo Garcia 
Lousada e Pedro Manuel Ferreira Raposo Torres Brás, nos termos das cláusulas seguintes: 

Artigo 1° 

Disposições Legais 


Pelo presente protocolo, o Primeiro Outorgante obriga-se a prestar aos associados do 
Segundo Outorgante e seus familiares, os serviços (total ou parte) legalmente definidos no 
Despacho Normativo n.o 62/99 - Norma 111 - do ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, bem como outros serviços definidos na Norma V do mesmo despacho normativo. 

Artigo 2° 

Beneficiários 


Associados da ANET - Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos e seus familiares . 

Artigo 3° 

Objectivos do Serviço de Apoio Domiciliário 


1. 	 Constituem-se objectivos fundamentais prestar cuidados personalizados e 
individualizados no domidlio a pessoas que, por motivos diversos, de doença, çjeficiência 
ou outros não possam garantir as suas actividades quotidianas e as suas necessidades 
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fundamentais, quer em situações de semi-dependência ou de dependência total (doentes 

dependentes, convalescentes ou idosos), incluindo também o apoio aos seus familiares . 


2. Deste modo, estabelecem-se os seguintes objectivos: 
• 	 Contribuir para a crescente qualidade de vida dos utentes e respectivas famílias ; 
• 	 Promover autonomia e precaver situações de dependência dos utentes; 
• 	 Prestar cuidados de ordem física aos utentes; 
• 	 Auxiliar e apoiar os utentes e famílias na satisfação das suas necessidades 

fundamentais do dia a dia; 
• 	 Cooperar e assegurar o acesso dos utentes aos cuidados de saúde necessários, 

ou a quaisquer outros que se destinem a melhorar a sua qualidade de vida e bem­
estar. 

Artigo 4° 
Serviços a Prestar 

Procurando atingir os objectivos descritos no artigo anterior, proporciona-se um serviço 
personalizado que contempla um conjunto diversificado de cuidados de acompanhamento à 
actividade diária, de enfermagem e de fisioterapia a prestar aos utentes, por períodos de 2 até 
24 horas/dia, incluindo também fins-de-semana e feriados, tais como: 

a) 	 Serviço de Apoio Domiciliário (cuidados de acompanhamento à actividade diária) 
• 	 Higiene diária e conforto pessoal 
• 	 Alimentação - acompanhamento das refeições 
• 	 Limpeza - manutenção de limpeza e arrumos 
• 	 Deslocações - acompanhamento em deslocações ao exterior 
• 	 Locomoção - estimulação da mobilidade e autonomia física 
• 	 Aquisição de bens - pequenas compras ao exterior 
• 	 Ministrar medicação prescrHa pelo médico assistente 
• 	 Acompanhamento e conversação 
• 	 Acompanhamento em situações de emergência 
• 	 Supervisão e avaliação constante tendo em conta a evolução da situação 
• 	 Orientação ou acompanhamento de pequenas modificações do domicilio que 


proporcionem um acréscimo de segurança, conforto e autonomia ao utente 

• 	 Fornecimento de informação facilitadora de acesso a serviços adequados à satisfação 


de outras necessidades 


b) 	 Assistência de Enfermagem e Fisioterapia 
• 	 Assistência de enfermagem no domicílio 
• 	 Assistência de fisioterapia no domicílio 

c) 	 Venda/Aluguer de Material Variado 
• 	 Cadeiras de rodas 
• 	 Camas articuladas 
• 	 Canadianas 
• 	 Andarilhos 
• 	 Material anti-escaras 
• 	 Fraldas para adultos 
• 	 Produtos higiene e cosmética especializada 
• 	 Outros materiais 
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d) 	 Produtos Higiene e Cosmética Especializada 
• 	 Produtos variados 

Artigo 5° 

Condições Especiais 


A Gerocare obriga-se a prestar aos associados da ANET - Associação Nacional dos 
Engenheiros Técnicos uma redução nos preços de acordo com a seguinte tabela : 

Tipo de Serviço Desconto a Prestar 
Serviço de Apoio Domiciliário (semanal , quinzenal ou mensal) 10% 
Venda de Mater,ial Ortopédico 10% 
Serviços de Fisioterapia (10 sessões ou +) 10% 
Serviços de Enfermagem no Domicílio 5% 
Produtos de Higiene e Cosmética Especializada 5% 
Produtos para Mobilidade e Acessibilidade 5% 
Mobiliário para Quarto, Sala de Estar e Quarto de Banho 5% 

Artigo 6° 

Requisitos dos Utentes 


1) 	 Para que os utentes possam usufruir das reduções de preços mencionados nos Artigo 5°, 
basta que para tal apresentem o cartão/documento que ateste ser associado pela ANET ­
Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos. 

2) 	 A ANET - Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos não fica, a qualquer título , 
responsável pelos pagamentos provenientes das aquisições dos bens e serviços que 
venham a ser feitos pelos beneficiários ao abrigo deste protocolo. 

Artigo 7° 

Divulgação 


1) 	 A Gerocare fica autorizada a divulgar nos seus meios de comunicação a existência deste 
protocolo. 

2) 	 A ANET - Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos compromete-se a promover a 
divulgação do presente protocolo e dos serviços prestados pela Gerocare junto dos seus 
associados pelos meios e pela forma considerados mais eficazes e oportunos. 

Artigo 8° 

Entrada em Vigor e Duração 


A entrada em vigor do presente protocolo terá início após assinatura de ambas as partes. É 
válido por um período de um ano, renovável pelo mesmo período de tempo, podendo 
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qualquer das partes denunciá-lo, por escrito, em carta com reg isto e aviso de recepção, 
respeitando um aviso prévio de 60 dias da data do seu termo. 

Artigo 9° 

Assinatura do Protocolo 


o presente protocolo é feito em duplicado e assinado por ambas as partes. 

Lisboa, 29 de Março de 2010 

Gerocare - Apoio Domiciliário 

• Jfo, Un' oal t~ 
AGm:ía 

Ora. Marta Sofia Gaspar Ferreira Lopes da Fonseca 
(Gerente) 

Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos 

T -Assoc ' -
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ngenbelros Te'cn'p ICOS 
om Jo.l~~ma,a , N.' 19, 2.' 010 

- .~~~~ 1200-147 LISBOA 

Eng O Ant' io Eduardo Garcia Lousada 
(Vice-Presidente da ANET) 


